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SINDICATO DOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DO GRANDE ABC 
SIND. DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSP. ROD. E 

ANEXOS DOE SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SÃO 
CAETANO DO SUL, DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE 

DA SERRA 

REAJUSTE SALARIAL  
TOMÉ 

 
Informamos que a partir de 01 de Maio de 2016, os salários normativos dos empregados 
da Empresa Tomé Engenharia e Transportes Ltda, deverão ser reajustados no 
percentual de 7% (sete por cento), elevando os salários conforme abaixo: 

 

                 FUNÇÃO SALÁRIO MAIO/16 

Motorista      R$  1.603,57 

Motorista “L”      R$  1.667,69 

Motorista “LS”      R$  1.875,96   

Motorista “LT”      R$  2.110,10 

Motorista Especial      R$  2.373,90 

Ajudante      R$  1.218,68 

Borracheiro      R$  2.194,60 

Mecânico “I”      R$  2.194,60  

Eletricista      R$  2.194,60 

Moleiro      R$  2.194,60 

Operador Guindaste Leve      R$  1.930,45 

Operador Guindaste Médio      R$  2.347,92 

Operador Guindaste Pesado      R$  2.938,17 

 
Alimentação (diária) a partir de Junho/2016 

- Almoço..........................................................................  R$  17,00 
- Jantar ...........................................................................  R$  17,00 
- Pernoite.........................................................................  R$  21,00 
- Café da Manhã..............................................................  R$    5,00 

                                                                                        R$   60,00 
Participação nos Lucros e Resultados  

- 50% (cinquenta por cento) do salário do Motorista – limitado ao valor de R$ 700,00 em duas 
parcelas iguais: 
- 1ª parcela Outubro de 2016; 
     2ª parcela Fevereiro de 2017. 

 
P.T.S. (Prêmio por Tempo de Serviço) 
- Devido aos funcionários a partir de dois anos de serviços prestados na Empresa, em um 
percentual de 5% (cinco por cento) base de cálculo piso do motorista.  
 
Assistencial: Será descontado a título de contribuição assistencial o percentual de 6%, a 
ser pago em três parcelas de 2% cada. Sendo a primeira em junho/2016, novembro/16 e 
fevereiro/17. 


